
Município de Missal
ESTADo oo pzneNÁ

DECRETO No 5652 DE 13 DE AGosTo DE 2o2T

Nouera CourssÃo MururcrpeL DE
MonrrouMENTo e AvalraçÃo DE
PARCERIA

. o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando a necessidade do cumprimento de todos os trâmites
cabíveis, nos termos do art, 35, inciso v, alínea ,'h,,, da Lei 13,019 l2or4,

RESOLVE

4ft. 10 , NOMEAR os membros

Monitoramento e Avaliação de parceria

nos termos da Lei no 13,01912014:

abaixo para comporem a Comissão de
a ser celebrada pelo Município de Missal,

1, Andressa Regina Waltrick;

2, Fabieli Burnier;

3. Iria Wogel Agnes,

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarnrrr oo PRrrrro Mururctpnl or MrssRl, 13 or Acosro otz02L.
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